
Art. 2° Ao executor e suplente designados no artigo supra, cabe o cumprimento das
atribuições expressas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, da Secretaria de Estado de
Gestão Administrativa do Distrito Federal - SGA, bem como ao estabelecido no art. 10, do
Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023, na Instrução Normativa-SEGES/MPDG n.º
05/2017 e, em especial, ao que dispõe o art. 117 da Lei nº 14.133/21 e à Portaria nº
419/SEAPE/DF, de 08 de dezembro de 2021, que estabelece diretrizes para a gestão,
acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, convênios, acordos e instrumentos
congêneres celebrados pela Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal, e dá outras providências.
Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, até a
publicação desta Ordem de serviço.
Art. 4° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO DE FREITAS DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 213, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no artigo 56, III, do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 06, de
outubro de 2022, e tendo em vista a delegação de competências conferida pelo artigo 3º, XI,
da Portaria nº 142-SEMOB, de 05 de junho de 2023, publicada no DODF nº 108, de 12 de
junho de 2023, e nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 840, processo SEI 00090-
00018556/2024-11, resolve:
Art. 1º Alterar o inciso C do artigo 1º da Ordem de Serviço nº 83, de 10 de junho de 2021,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 108, de 11 de junho de 2021, que foi
incluído pela OS nº 194, de 26 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 203, de 30 de outubro de 2023, onde passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º ..........................
C - PEDRO HENRIQUE FLORENCIO ALVES, matrícula nº 283.903-2, para
substituir o Diretor de Projetos, Símbolo CNE-07, em suas licenças, afastamentos,
férias, demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares do titular e em
caso de vacância do cargo
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS AURÉLIO DE SOUZA MARINHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 217, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no artigo 56, inc. III, do Regimento Interno aprovado pela
Portaria nº 06, de outubro de 2022, e tendo em vista a delegação de competências conferida
pelo artigo 3º, inc. II, alínea E, da Portaria nº 142, de 05 de junho de 2023, publicada no
DODF nº 108, de 12 de junho de 2023, resolve:
CONCEDER Gratificação por habilitação em Políticas Públicas (GHPP), a título de
Especialização, correspondendo a 25%, ao servidor GIOVANNI HAGE KARAM
GIORDANO, matrícula nº 285.496-1, Gestor de Políticas Públicas e Gestão governamental,
Classe 3, Padrão 1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do Capítulo X, da
Lei nº 5.190, de 25 de setembro de 2013, por atender aos requisitos, a contar de 24/10/2024.
Processo Sei nº 00090-00019606/2024-79.
CONCEDER Gratificação por habilitação em Políticas Públicas (GHPP), a título de
Especialização, correspondendo a 25%, à servidora PATRICIA MOURA DIAS, matrícula
nº 285.509-7, Gestora de Políticas Públicas e Gestão governamental, Classe 3, Padrão 1, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do Capítulo X, da Lei Nº 5.190, de 25 de
setembro de 2013, por atender aos requisitos, a contar de 23/10/2024. Processo Sei nº
00090-00019176/2024-95.

MARCUS AURÉLIO DE SOUZA MARINHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 218, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no artigo 56, inciso III, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria nº 06, de outubro de 2022, e tendo em vista a delegação de competências
conferida pelo art. 3º, inciso XII, da Portaria nº 142-SEMOB, de 05 de junho de 2023,
publicada no DODF nº 108, de 12 de junho de 2023, e, ainda, em conformidade com as
informações que constam no Processo SEI nº 00090-00015564/2024-05, resolve:
Art. 1º Constituir Comissão Executora do Contrato nº 052657/2024, firmado entre a
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade - SEMOB e a INDUSTRIA DE ÁGUA
MINERAL IBIÁ LTDA. EPP, cujo objeto é a aquisição de material de gênero de
alimentação - água potável acondicionada em garrafão retornável com 20 litros.
Art. 2º Designar para compor a Comissão Executora a que se refere o artigo anterior:
PAULO PAULUCIO, matrícula nº 283714-5, que atuará como Titular, e MARCELO
BARBOSA VIDAL, matrícula nº 283709-9, na qualidade de suplente.
Art. 3º O Titular será substituído, em suas faltas e impedimentos, pelo suplente, segundo a
Ordem de Serviço de designação.

Art. 4º Competirá aos servidores designados atenderem às recomendações da Ordem de
Serviço nº 02, de 28 de janeiro de 2019, publicada no DODF nº 20, de 29 de janeiro de
2019, pág. 10, e seus anexos.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS AURÉLIO DE SOUZA MARINHO

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIA Nº 1.035, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 105, parágrafo único, inciso V,
da Lei Orgânica do Distrito Federal c/c o art. 1º, inciso VIII, do Decreto nº 39.133/2018, em
observância ao disposto no art. 54, da Lei Complementar nº 840/11, e considerando o que
consta nos autos do Processo nº 00400-00053596/2024-41, resolve:
DECLARAR A VACÂNCIA do cargo efetivo de Técnico Socioeducativo, da Carreira
Socioeducativa, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pertencente à Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, ocupado pela servidora LAYS SOUSA
DE FARIA, matrícula 0247136-1, por motivo de posse em cargo inacumulável, a contar de
26/09/2024.

MARCELA PASSAMANI

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 1.036, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 114
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado
no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, o contido no art. 105, parágrafo único, inciso V, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c o disposto no Decreto nº 24.204, de 10 de novembro
de 2003, alterado pelo Decreto nº 43.169, de 31 de março de 2022, Decreto nº 42.758, de 02
de dezembro de 2021, e considerando o que consta nos autos do Processo SEI - GDF nº
00400-00018919/2022-98, resolve:
Art. 1º Designar a inclusão do servidor BRUNO CAMELO FERREIRA - Matr.0248989-9,
na Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD, de caráter permanente, para
conduzir o processo de avaliação documental, conforme estabelecido pela Portaria n°444,
de 11 de maio de 2022, publicada no DODF nº 89, pág. 53, em 13 de maio de 2022, e as
alterações apresentadas na Portaria nº 511, de 17 de maio de 2024, publicada no DODF nº
96, pág. 39, em 21 de maio de 2024.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 1.037, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de
2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013 e, delegadas pelo art. 1º da Portaria
nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019,
resolve:
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) que realizará a instrução
processual necessária para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos, sob demanda, de impressão, incluindo todo o material e mão de obra necessária
para a execução e acabamento dos serviços gráficos no âmbito da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), sob a coordenação do primeiro,
será composta pelos seguintes membros:
I - CAROLINA PLENTZ DE ANDRADE, Matrícula nº 197.426-2;
II - MARIANA LEMOS ALMEIDA RAPOSO, Matrícula 241.004-4; e
III - PRISCILLA RODRIGUES JUSTINO GELINSKI, Matrícula 249.582-1.
Art. 3º A EPC, no prazo de 30 (trinta) dias, elaborará os documentos de planejamento da
contratação constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 44.330/2023, quais sejam:
a) Documento de Formalização de Demanda - DFD;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Análise de Riscos;
d) Projeto Básico/Termo de Referência.
Art. 4º A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando
da assinatura do contrato.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 1.038, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril
de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013 e, delegadas pelo art. 1º da
Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09
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